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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 25/2018  

 

Aprova o Regimento Interno do Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Tocantins (CAU/TO) e dá 

outras providências. 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO 

DO TOCANTINS – CAU/TO, no exercício das competências e prerrogativas de que trata o 

inciso I, o artigo 34, da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, reunido ordinariamente 

em Palmas –TO, no dia 10 de dezembro de 2018, após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando a DELIBERAÇÃO PLENÁRIA CAU/TO N° 16, DE 13 DE AGOSTO 

DE 2018, que aprovou originalmente o texto do novo Regimento Interno do CAU/TO;  

 

Considerando as alterações exigidas pela COA-CAU/BR, no texto do novo Regimento 

Interno do CAU/RN, para melhor adequá-lo ao Regimento Geral do CAU, conforme 

Deliberação COA-CAU/BR nº 64/2018.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Aprovar o Regimento Interno do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Tocantins (CAU/TO), que constitui Anexo desta Deliberação.  

 

Art. 2°. Esta Deliberação Plenária entrará em vigor após a homologação do CAU/BR. 

 

 

Palmas/TO, 10 de dezembro de 2018.  

 

 

Arq. e Urb. SILENIO MARTINS CAMARGO 

CAU nº A225738 

Presidente 

 

 

Protocolo  740721/2018 

Interessado CAU/TO 

Assunto Aprovação do Regimento Interno do CAU/TO  
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

Anexo a Deliberação Plenária nº 025/2018  

 

Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst. 

Arq. e Urb. Silenio Martins Camargo – CAU nº A225738 - - - 

Arq. e Urb. Luís Hildebrando Ferreira Paz – CAU nº A16398  X   

Arq. e Urb. Joseliene de Sa da Silva – CAU nº A233110 X   

Arq. e Urb. Andherson Prado Campos – CAU A 639508 X   

Arq. e Urb. Natanael Ferreira Fontes – CAU A 375950  X   

Arq. e Urb. Lúcio Milhomem Cavalcante Pinte – CAU nº A335711  X   

 

 

 

Histórico de Votação 

Matéria da Votação:  

Alterações exigidas pela COA/CAU/BR no Regimento Interno.  

 

Resultado da votação: Sim (5) Não (  )   Abstenções ( )  Ausências (  )  Total ( 5 )  

 

Ocorrências:  

O Conselheiro arquiteto e urbanista Luis Hildebrando Ferreira Paz, se absteve quando 

da votação dos artigos referente “ao registro mais antigo” e a conselheira arquiteta e 

urbanista Joseliene de Sá da Silva, votou contra.  

 

Presidente da reunião: Silenio Martins Camargo – CAU nº A225738 

 

Palmas - TO, 10 de dezembro de 2018.    

 

 

 

 

 

 

http://www.cauto.org.br/
mailto:atendimento@cauto.org.br

